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PORTARIAS

PORTARIA  Nº 281, DE
AGOSTO DE 2012.

DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE
PRORROGAÇÃO DE
BENEFÍCIO AUXÍLIO
DOENÇA AO SERVIDOR
SR. FRANCISCO
AUGOSTO DA SILVEIRA.

A Sra. MARÍLIA PEREIRA DIAS –
PREFEITA MUNICIPAL DE MACAÍBA,
Estado do Rio Grande Norte, nos uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas Art.
61, VII, Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN.

RESOLVE,

1. Conceder a prorrogação de benefício:
AUXÍLIO DOENÇA, ao Sr. FRANCISCO
AUGOSTO DA SILVEIRA , servidor efetivo
do cargo de professor, lotado na Escola
Municipal Manoel Duarte Filho, pelo período
de 12/07/2012 a 05/08/2012, conforme
processo administrativo n.º 5891/2012, com
valor correspondente à sua última remuneração
de contribuição.

2. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a
12/07/2012.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeita Municipal de Macaíba, Gabinete
da Prefeita, 13 de Agosto de 2012.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIP AL

* Republicada por incorreção
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PORTARIA  Nº 282, DE
AGOSTO DE 2012.

DISPÕE SOBRE A
PRORROGAÇÃO DE
CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO AUXÍLIO
DOENÇA A SERVIDORA
SRA. SEVERINA
FLORENCIO DO
NASCIMENTO.

A Sra. MARÍLIA PEREIRA DIAS –
PREFEITA MUNICIPAL DE MACAÍBA,
Estado do Rio Grande Norte, nos uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas Art.
61, VII, Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN.

RESOLVE,

1. Conceder a prorrogação de benefício:
AUXÍLIO DOENÇA, à Sra. SEVERINA
FLORENCIO DO NASCIMENTO ,
servidora efetiva do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, lotada na Escola Municipal
Augusto Severo, pelo período de 21/07/2012 a
21/09/2012, conforme processo administrativo
n.º 6459/2012, com valor correspondente à sua
última remuneração de contribuição.

2. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a
21/07/2012.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeita Municipal de Macaíba, Gabinete
da Prefeita, 14 de Agosto de 2012.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIP AL

* Republicada por incorreção

PORTARIA  Nº 283, DE
AGOSTO DE 2012.

DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE
PRORROGAÇÃO DE
BENEFÍCIO AUXÍLIO
DOENÇA A SERVIDORA
SRA. GIRLLIANE
SAYONARA  GOMES
FERREIRA.

A Sra. MARÍLIA PEREIRA DIAS –
PREFEITA MUNICIPAL DE MACAÍBA,
Estado do Rio Grande Norte, nos uso de suas
atribuições legais, que lhe são conferidas Art.
61, VII, Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN.

RESOLVE,

1. Conceder o benefício: AUXÍLIO
DOENÇA, à Sra. GIRLLIANE SA YONARA
GOMES FERREIRA , servidora efetiva do
cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na
Escola Municipal José Pinheiro Borges, pelo
período de 28/07/2012 a 28/09/2012, conforme
processo administrativo n.º 6395/2012, com
valor correspondente à sua última remuneração
de contribuição.

2. Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos à
28/07/2012.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeita Municipal de Macaíba, Gabinete
da Prefeita, 14 de Agosto de 2012.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIP AL

* Republicada por incorreção


